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Autor: Vereador PEDRO FERREIRA DA SILVA FILHO Pedro Filho - PMB. 
PROJETO DE LEI N.º 036, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024 

Dispõe sobre denominação do bem público Banco de 
Sangue de Barra do Garças-MT, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS, ESTADO DE 
MA TO GROSSO, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1 º. O Banco de Sangue de Barra do Garças-MT, passa a denominar-se 
"Banco de Sangue Maria Nasser" , em reconhecimento aos valorosos serviços prestados por ela 
ao nosso Município. 

Art. 2º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a confeccionar placa 
alusiva a denominação ora criada, afixando-a na entrada principal daquela Unidade de Saúde. 

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

Plenário da Câmara Municipal de Barra do Garças - MT, 02 de dezembro de 2024. 

PEDRO~fle n~í'NBiLHo 
(Pedro Filho) Vereador - PMB 

Relator da Comissão de Constituição, Justiça e Redação 

Aprovado por Unanimidade 
de vereadores presentes 
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É com profundo respeito e senso de responsabilidade que apresento à avaliação 
deste Parlamento o Projeto de Lei que propõe denominador o Banco de Sangue Municipal de "Banco 
de Sangue Municipal Maria Nasser", em homenagem póstuma a uma pioneira na área da Saúde em 
nosso Município, cuja trajetória marcou de forma indelével a história de Barra do Garças-MT. 

MARIA NASSER, natural de Rosário Oeste-MT, mudou-se para Barra do 
Garças-MT em 1993 com sua família. Aprovada em concurso público como Técnica em 
Enfermagem na Prefeitura Municipal, dedicou sua vida profissional à Saúde Pública, 
desempenhando um papel crucial em diferentes frentes, incluindo os Programas de Saúde da 
Família (PSFs), o Pronto-Socorro Municipal e Saúde Indígena. 

Reconhecida por sua liderança e compromisso com os direitos dos trabalhadores 
da saúde, MARIA NASSER fundou o Sindicato dos Trabalhadores da Saúde de Barra do Garças­
MT, sendo sua primeira Presidente. Com auxílio de vários outros profissionais da saúde e sob sua 
liderança, contribuiu decisivamente para a aprovação do Plano de Cargos, Carreiras e Salários 
(PCCS) da categoria, demonstrando sua capacidade de articulação e sua dedicação ao 
fortalecimento da classe. 

Foi também uma das fundadoras do Banco de Sangue de Barra do Garças, onde 
atuou de forma incansável para sua implementação e expansão, assegurando um atendimento digno e 
eficiente à população. Sua atuação estendeu-se ainda às campanhas de vacinação, nas quais foi 
extremamente reconhecida pelo carinho e atenção com que tratava as famílias, especialmente as 
crianças. Destacou-se, ainda, na negociação com o Poder Público para garantir melhorias estruturais, 
como a reforma e ampliação do PSF do Bairro São Sebastião. 

Infelizmente, MARIA NASSER nos deixou prematuramente, aos 59 anos, no 
dia 09 de fevereiro de 2016, em decorrência de problemas de saúde. Seu falecimento deixou um 
vazio profundo em todos que a conhecia, em especial para sua família, composto pelo esposo 
ADEV ANDE MIRANDA, pelos filhos JENAINA NAS SER, SIL VIO NASSER, RENA TO 
NASSER e, além de dez netos, todos radicados em Barra do Garças-MT. 

Esta homenagem transcende o reconhecimento pessoal, pois MARIA NASSER 
simboliza o esforço, a dedicação e a contribuição de tantos profissionais que fazem da Saúde Pública 
um instrumento de cidadania. Ao imortalizar seu nome no Banco de Sangue Municipal, esta Casa 
Legislativa reafirma seu compromisso em preservar a memória de cidadãos exemplares, inspirando 
as futuras gerações a seguirem seu legado de luta, generosidade e amor ao próximo. 

Submeto, portanto, este Projeto de Lei à consideração dos meus Nobres Pares, 
confiando na sua aprovação como um gesto de justiça e gratidão. Além disso, solicito ao Chefe do 
Poder Executivo, Dr. Adilson Gonçalves, que sancione esta iniciativa, perpetuando o nome de 
MARIA NASSER na história de nosso município e honrando sua inestimável contribuição à nossa 
comunidade. 

Plenário da Câmara Municipal de Barra do Garças - MT, 02 de dezembro de 2024. 

PEDRl~f ~l~HO 
(Pedro Filho) Vereador - PMB 
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CERTlDÃO DE OBITO 
NOME: 

MARIA NASSER 

Polha;2 !Terino:9923 ::J 
BSTADO CJVIL E IDADE 

DOCUMENTO DE íDENTIDADEICPF ~'-'-.i"'-EL'--'E'-IT __ O::...R ______ ~ 

481638,SSP/GG/130.581.001-59 1753 I 101813,zona009,séção 1 
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DIA MÊS ANO 
__ Oj [Q2J @l [2o1 G ·1 

[uJI-Hospital MunicipaJ de Barra do G_i:r..._ça_s_IN_1_T _______________ _ __J 

ulmonar, Cancer terminal super renal 

/CRBMA ÃO (MUNICÍPIO E CEM!TERIO. SE CONHECIDO) ,....::..D::;;.:EC::::.L::..:'' ::.:R:..A:N:.:..'T:..::E:_ ____ _ 

. Nova Barra,nesta cidad~ - l.._Je_· n_a_in_a_N_a....:s-=-se....:r _____ .....J 

N O DO DOCUMENTO DO MÉDICO QUE ATESTOU O ÓBJTO 
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Em análise minuciosa à documentação disponível no SAPL e digitalizada, 

existente no Setor de Arquivo desta Casa Legislativa, certifico que não consta Projeto de Lei 

ou Lei Municipal que dispõe sobre a denominação do Banco de Sangue de Barra do Garças , 

inexistindo qualquer conflito quanto à apresentação do Projeto de Lei 036, de 02 de dezembro 

de 2024, de autoria do Vereador Pedro Ferreira da Silva Filho. 

Certifico também, que relacionado ao Banco de sangue possui a Lei 

Nºl.337 de 26 de setembro de 1990, sobre a sua criação. 

Barra do Garças-MT, 02 de dezembro de 2024. 

Docum~nr.o ª"sin;._ido digitalmente 

nm1br PEDRO PAULOOLMIRA UMA 
:i~ .,.. Da ta: 02112/2024 b :53:04·0300 

Verifique em https ://W"alidar .íti.g!Jv.b r 

Pedro Paulo Oliveira Lima 
Portaria O 180/2024 
Chefe do Arquivo 
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ESTAOO!OE".MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GAR AS 

LEI N2 \ Ç) 3-::f DE ;.ç G DE l.990 

"Autoriza o Prefeito Municipal a criar 1 

Banco de Sangue nesta cidade e d~ ou-

tras providê ncias" • 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS ESTADO DE 

MATO GROSSO? faz saber que a c;mara Municipal aprovou e ele san-

ciona a seguinte Lei: 

Art. 12 - Fica o Prefeito Municipal autorizado a 

criar um Banco de Sangue nesta cidade, com toda as infra-estru-

' tura s necessarias para seu pleno funcionamento. 

. 
Art . 2i1 - Fica tambem autorizado a contratar fu-

ncion~rios qualifi cados pa ra os serviços de exame, coleta e ar-

mazenagem de material sanguineo, al~m de outras prát:icas neces-

, 
sarias ao bom funcionamento do Banco de Sangue. 

public a ção . 

Ar t . 3g - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Art. 4º - Revogam~ee as disposiç~es em contr~rio 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIP~i 

J 

Dr. Paulo~ Raye -
PREFEITO M~NICIPAL 

/\ 

"(~"'-<> de l. 990 

de Aguiar 
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1- RELATÓRIO 

Parecer nº: 083/2024 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 036/ 2024 DE 02 DE DEZEMBRO DE 

2024 DE AUTORIA DO VEREADOR PEDRO FERREIRA DA SILVA FILHO 

{PEDRO FILHO) - PMB que "DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DO BEM 

PÚBLICO BANCO DE SANGUE DE BARRA DO GARÇAS-MT, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. " . 

01. Trata-se de PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 036/2024 DE 02 DE DEZEMBRO DE 

2024 DE AUTORIA DO VEREADOR PEDRO FERREIRA DA SILVA FILHO (PEDRO FILHO) - PMB que 

"DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DO BEM PÚBLICO BANCO DE SANGUE DE BARRA DO GARÇAS­

MT, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.". 

02. Foi apresentada mensagem junto ao Projeto de Lei informando do 

merecimento da homenageada. 

03. Já o projeto dispõe sobre a denominação do logradouro público ali disposto. 

04. É o relatório. 

li- PARECER 

05. A análise da validade ou não de um projeto de lei deve necessariamente passar 

por três aspectos distintos, que são a competência, onde observaremos se a matéria é de 

competência do município e se dentro do município deve ser proposta pelo poder executivo 

ou pelo poder legislativo; a forma, superada a questão da competência deve-se atentar para 

a forma em que deve ser apresentado, se como lei complementar ou como lei ordinária, e por 

fim devemos observar a legalidade do projeto, ou seja, se esse, caso aprovado, estaria apto a 

produzir efeitos no mundo jurídico, respeitando os requisitos supra e não desrespeitando 

nenhuma norma a ele hierarquicamente superior, dadas essa explicações passamos a análise 

dos requisitos mencionados: 

06. - Da Competência - É indiscutível a competência do município para legislar 

sobre a matéria, estando prevista tanto na CF quanto na LOM sua competência para legislar 

sobre assunto de seu peculiar interesse, trazendo a LOM, ainda a competência para dispor 

sobre organização, administração e execução dos serviços locais: 

Constituição Federal 

"Art. 30. Compete aos Municípios: 
/ - Legislar sobre assuntos de interesse local;" 

Lei Orgânico do Município de Borro do Garças 
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07. 

ASSESSORIA JURÍDICA 

"Artigo 10 - Ao Município compete prover a tudo quanto se relacione ao seu peculiar interesse e 
ao bem-estar de sua população, cabendo-lhe, privativamente, entre outras, as seguintes 
atribuições: 
1- Legislar sobre assuntos de seu peculiar interesse; 
li - Suplementar a legislação federal e estadual, no que lhe couber;" 

Por outro lado, a matéria não se encontra dentre aquelas previstas no artigo 49 

da Lei Orgânica do Município, que estabelece as matérias de competência exclusiva do 
Prefeito: 

08. 

Vereador. 

"Artigo 49 - São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que disponham sobre; 
1- Criação, transformação ou extinção de cargos, funções ou empregos públicos na Administração 
Direta e autárquica ou aumento de sua remuneração; 
li - Servidores públicos, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria; 
Ili - Criação, estruturação e atribuições das Secretarias ou Departamento equivalentes e árgãos 
das Administração Pública; 
IV - Matéria orçamentária, e a que autorize a abertura de créditos ou conceda auxílios, prêmios e 
subvenções." 

Portanto, não há qualquer mácula na apresentação do projeto pelo Nobre 

09 - Da Forma: A matéria tratada não se encontra dentre aquelas constantes do 

artigo 48 da Lei Orgânica e que devem obrigatoriamente serem propostas sob a forma de lei 

complementar. 

10. - Da Legalidade: A matéria é tratada pelo art. 12, inciso XVII da Lei Orgânica do 

Município de Barra do Garças, dispõe ser vedado ao Município: 

11. 

"XVII - Mudar denominação de logradouros públicos; 
a) - A mudança de nome nos casos previstos nesse inciso apenas se dará após a anuência todos 
dos proprietários dos imóveis do local, que se dará através de "abaixo assinado" onde deverão 
constar obrigatoriamente, o número de residências/lotes, o CPF dos assinantes e os dizeres 
"cientes de que tal mudança nos acarretará despesas com a regularização de nossas propriedades 
junto ao Cartório de Registro de Imóveis e demais órgãos competentes"." 

Neste aspecto, não há proibição, eis que, segundo o texto do projeto (art. 1~), 

não se trata de mudança de denominação sim de primeira denominação, salientamos que 

ainda foi juntada a certidão do arquivo informado da inexistência da denominação. 

12. Já o artigo 78, XX da LOM dispõe sobre a necessidade de aprovação do nome 

do logradouro pela Câmara antes de oficializado pelo prefeito: 

"Artigo 78 - Compete ao Prefeito, entre outras atribuições: 
XX - Oficializar, obedecidas às normas urbanísticas aplicáveis, as vias e logradouros públicos, 
mediante denominação aprovada pela Câmara;" 
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13. Conforme já destacamos em outros pareceres apresentados nesta Casa 

Legislativa, ofende princípios constitucionais, entre os quais, se destaca o da impessoalidade, 

a utilização de nome de pessoas vivas em prédios públicos. Assim, é sabido que além da 

Constituição Federal proibir, em todo território nacional, denominação de pessoa viva a 

qualquer bem pertencente à União ou às pessoas jurídicas da administração indireta, a Lei 

6.454/77 é taxativa ao tratar do assunto. Nesse sentido: 

"Art. 1º- É proibido, em todo o território nacional, atribuir nome de pessoa viva a bem público, de 
qualquer natureza, pertencente à União ou às pessoas jurídicas da Administração indireta. 
Art. 2º - É igualmente vedada a inscrição dos nomes de autoridades ou administradores em placas 
indicadores de obras ou em veículo de propriedade ou a serviço da Administração Pública direta 
ou indireta. 
Art. 3º - As proibições constantes desta Lei são aplicáveis às entidades que, a qualquer título, 
recebam subvenção ou auxílio dos cofres públicos federais. 
Art. 4º - A infração ao disposto nesta Lei acarretará aos responsáveis a perda do cargo ou função 
pública que exercerem, e, no caso do artigo 3º, a suspensão da subvenção ou auxílio." 

14. Evidente que tal dispositivo é aplicado na órbita Estadual e Municipal, nesse 

sentido fora juntado o atestado de óbito da homenageada. 

Ili- CONCLUSÃO 

15. Portanto, apresentada a mensagem, respeitada a regra de competência, da 

ótica legal, observados os apontamentos feitos acima, este Advogado OPINA, pela viabilidade 

técnica e jurídica do projeto, cabendo aos vereadores análise de mérito. 

16. No que tange ao mérito, a Procuradoria Legislativa não irá se pronunciar, pois 

caberá tão somente aos vereadores, no uso da função legislativa, verificar a viabilidade ou não 

da aprovação desta proposição, respeitando-se para tanto as formalidades legais e 

regimentais. 

17. Esclareço ainda ser o presente parecer meramente explicativo, não vinculando 

os nobres vereadores, e se aprovado no mérito e pelas Comissões, o projeto produzirá seus 

efeitos, até eventual controle a posteriori. 

18. É o parecer, sob censura. 

c-h Barra do Garças, 09 de dezembro de 2024. 

(J'L---= f -z_ 
HEROSPENA 

Procurador Jurídico 
Portaria 49/2012 - OAB/MT: 14.385-B 

Assinado Digitalmente via https://oab.portaldeassinaturas.com.br 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER 

Projeto de Lei nº 036/2024 de autoria 
do Ver PEDRO FERREIRA DA SILVA 
FILHO-PMB 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E 
REDAÇÃO, analisando o PROJETO DE LEI , em epigrafe, resolve exarar PARECER 
FAVORA VEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional. 

Sala das Comissões da Câmara Municipal, em 2.,2,_ de .(, q_ '(f '""'\,,o de 202 4. 

Presidente 

Ver. PEDR~~fi~VAFILHO 
Relator 

FERREIRA 

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811 
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas 

Rua Mato Grosso, Nº 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000 
cam ara@barradogarcas.mt.leg.br / im prensa@barraclogarcas.mt.leg.br / ouv idoria@barradogarcas.mt.leg.br 



C à rnar a 
\lunicipa l .,. 

B.\RR\ DO C.\I{ ', \S 

Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

-VOTAÇAO 
PROJETO DE LEI Nº 036/2024 DE AUTORIA DO VEREADOR PEDRO FERREIRA DA SILVA FILHO-PMB. 

VEREADORES PARTIDO SIM 

CARPEGIANE GONZAGA DA SILVA LIONES REPUBLIBLICANO t. 
Dr. FLORIZAN LUIZ ESTEVES -Vice -Presidente PRD 1. 
GABRIEL PEREIRA LOPES - Presidente MDB P.°rl t 

GERALMINO ALVES R. NETO PMB 

" HADEILTON TANNER ARAUJO MDB ')( 

JAIME RODRIGUES NETO UB i 
JAIRO GEHM - 12 Secretário PMB "'/ 
JAIRO MARQUES FERREIRA - 22 Secretário MDB X 
Dr. JOSÉ MARIA ALVES VILAR UB '( 

MURILO VALOES METELLO REPUBLIBLICANO -{ 

PAULO BENTO DE MORAIS PL 
'/ 

PEDRO FERREIRA DA SILVA FILHO PMB y 
RONAIR DE JESUS NUNES UB y 
VALDEI LEITE GUIMARÃES PRD X 

WANDERLI VILELA DOS SANTOS PRD Y-

RESULTADO DA VOTAÇÃO: MÉRITO 

Aprovado por Unanimidade 
de vereaoores presentes 
em sess:3o ordinária do 
Dia J c;z ~ . --L~ t a2 Oi!lt 

(66) 3401-248413401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811 
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas 

NÃO ABSTENÇÃO 
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